










) CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº 157/2019 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, a fim de definir corretamente o rito de sua tramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
04ABR2019 

Prazo para apreciação: 
06 MAl 2019 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

2 - Comissão de Cultura, Esportes, Comunicação e Proteção ao Consumidor. 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Arar / '"Y de 
DANI · ~{ros DE OLIVEIRA 

C Assistente técnico !e islativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara, ___ --=..0 -l---1f-----==-------

------:f-1-H:~:::._,L..----·----- I 

j ·---..J...,..,,._ ________ ~"'--· -·· · -- J 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU~!{A~----
comissão de Justiça, Legislação e Redação I.~~R,ee~sp~. ::::;t:::::.=:::J 

PARECERN° /2019 

Projeto de Lei n° 119/2019 

Processo n° 157/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei n° 7.953, de 6 de junho de 2013, dando nova denominação à 
cadeira de representante das áreas culturais no Conselho Municipal de Cultura. 

São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham 
sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias, ou Departamentos 
equivalentes, e órgãos da Administração Pública direta e indireta, autárquica e 
fundacional (artigo 74, 111, da Lei Orgânica do Município). 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer. 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Comissão de Cultura, Esportes, Comunicação e l :~os:._-"~"-__ 
Proteção ao Consumidor · 

PARECERN° 005 /2019 

Projeto de Lei n° 119/2019 

Processo n° 157/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUN ICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei n° 7.953, de 6 de junho de 2013, dando nova denominação 
à cadeira de representante das áreas cultu rais no Conselho Municipal de Cultura. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

O 5 ABR. 2019 Sala de reuniões das comissões, ----------

oger Mendes 
Presidente da CCECPC 

Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
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A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, de conformidade com o 
que deliberou o plenário em sessão ordinária de 09 de abril de 2019, aprovando o 
Projeto de Lei n° 119/2019, apresenta a inclusa 

' >i ~ - : t. ~ 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI No 119/2019 

Altera a Lei n° 7.953, de 6 de junho de 2013. 

Art. 1° A Lei n° 7.953, de 6 de junho de 2013, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

"Art. 4° 
11 

j- 1 (um) representante da área de cultura hip hop." (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em v·@'OT na data de sua publicação. 

l
~m;;- , *'E -- 5''"1 
.A r ~-r~~ M @ r= 1!1...,..,'='1~~-..1 ~ - --- - i 
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1
Resp. 

" CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 093/2019 

PROJETO DE LEI NÚMERO 119/2019 

Altera a Lei nº 7.953, de 6 de junho de 2013. 

Art. 1º A Lei nº 7.953, de 6 de junho de 2013, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 4º ....................................................................................................................... . 
11- ................................................................................................................................ . 
j- 1 (um) representante da área de cultura hip hop." (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 10 (dez) dias do mês de abril do ano de 2019 
(dois mil e dezenove). 



CÂMARA MUNICJIPALL DE ilRA~AQUi;l.RA 
E § tt~un (ÜJ a:ll~ § ã (Ü) P«u.1n1Ro 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Ofício n° 049/2019-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 1 O de abril de 2019 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, os 
autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 09 de abril de 2019 a 
seguir relacionados: 

Autógrafo 

090/2019 

09112019 

092/2019 

093/2019 

094/2019 

095/2019 

096/2019 

097/2019 

098/2019 

Projeto 
Autoria Ementa 

de Lei 

039/2019 Vereadora Juliana Damus 
Denomina Avenida Cristiane Andreza Astorino 
Destefano via pública do Município. 
Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o Dia 

055/2019 Vereador Toninho do Mel Municipal da Enfermeira Obstetra e da 
Obstetriz, a ser comemorado anualmente no dia 
I O de maio, e dá outras providências. 
Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara a Jornada 

062/2019 Vereadora Thainara Faria Legislativa, a ser realizada anualmente na 
segunda semana do mês de maio, e dá outras 
providências. 

119/2019 
Prefeitura do Município de 

Altera a Lei n° 7.953, de 6 de junho de 2013. 
Araraquara 

Prefeitura do Município de Denomina "Professor Joaquim Ferreira Vieira" a 
120/2019 sede do Centro Dia para Pessoa com Deficiência 

Araraquara do Município de Araraquara. 

122/2019 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

Araraquara suplementar e dá outras providências. 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o "Dia 

078/2019 Vereador Paulo Landim Municipal da Folia de Reis", a ser comemorado 
anualmente no dia 06 de janeiro, e dá outras 
providências. 

116/2019 Vereador Paulo Landim Denomina Area de Lazer George Washington 
Rocha próprio público do Município. 
Dispõe, no âmbito do Programa "Araraquara 

Prefeitura do Município de 
contra a Dengue", sobre a gratificação especial 

121/2019 de desempenho dos guardas civis municipais e 
Araraquara dos agentes de fiscalização, no exercício da 

fiscalização das normas de posturas municipais, 
e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

~I 
TENB~T~~f;~NA 

/ Pre~idente 
e-mail : legislativo@camara-arq.sp.gov.br 

www.camara-arq.sp.gov.br 

CÂMARA MUN lCll'AL 
m:~OJ}ARA 
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. MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
·Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania· 

' 

OFÍCIO SMJC/EAO N!! 006/2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Em 03 de maio de 2019 

Processo n° J ç;y {c2o J8 
À Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo Proje,to.de l:.ei · . 
Complementar .. Complem~n~ar 

902 04/04/2019 084/19 902/19 

Lei Data Autógráfo Proje~ó de Lei · 
9517 03/04/2019 067/19 011/19 
9518 03/04/2019 077/19 012/19 
9519 03/04/2019 073/19 049/19 
9520 03/04/2019 076/19 010/19 
9521 03/04/2019 069/19 016/19 
9522 03/04/2019 078/19 014/19 
9523 03/04/2019 068/19 013/19 
9524 04/04/2019 089/19 133/19 
9525 09/04/2019 085/19 015/19 
9526 09/04/2019 086/19 017/19 
9527 09/04/2019 088/19 054/19 
9528 09/04/2019 087/19 037/19 
9529 10/04/2019 093/19 119/19 
9530 10/04/2019 094/19 120/19 
9531 10/04/2019 095/19 122/19 
9532 10/04/2019 098/19 121/19 
9533 17/04/2019 111/19 153/19 
9534 17/04/2019 103/19 140/19 



• 
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9535 
9536 
9537 
9538 
9539 
9540 
9541 
9542 
9543 
9544 
9545 
9546 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
·Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania· 

17/04/2019 104/19 
18/04/2019 105/19 
18/04/2019 106/19 
23/04/2019 092/19 
23/04/2019 096/19 
23/04/2019 090/19 
23/04/2019 097/19 
23/04/2019 091/19 
24/04/2019 123/19 
24/04/2019 116/19 
24/04/2019 117/19 
24/04/2019 118/19 

142/19 
143/19 
144/19 
062/19 
078/19 
039/19 
116/19 
055/19 
123/19 
154/19 
155/19 
156/19 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

<./\~ , ~)_,~-~ 
H ~íNARIBEIRODASILV~ 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N2 9.529 
De 10 de abril de 2019 

Autógrafo n2 093/19- Projeto de Lei n2 119/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Proc. 
I --r-"~~o!..J.L 

~eso ~""-"-""':L-

Altera a Lei nº 7.953, de 6 de junho de 2013. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 09 (nove) de abril de 
2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 12 A Lei nº 7 .953, de 6 de junho de 2013, passa 
a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 42 .................. ........................................ ..................... . 

11 - ...........•..••.•..•..••....•...............•..•..••..••...•..••..••..••.••..•...•... 

j -1 (um) representante da área de cultura hip hop." (NR) 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAR UA A, aos 10 (dez) dias do mês de abril 
do ano de 2019 (dois mil e dezenov . 

o e Finanças 

~ t2kw. tk ~ 
MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio nº 01/2019. {"RAP"). 

·.Publicada no Jornal local "Folha da Cidade", de Sábado, 13/abril/19- Ano XL- Nº 10023. 




